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SEÇÃO IH 
  

Parte 1: 

Portaria nº 29.249 de 24 de julho de 2001. 

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e tendo em vista O 

que consta do Processo nº 23069.005049/00-51, 

RESOLVE retificar a Portaria nº 28.698, de 29 de dezembro de 2000, publicada no DOU de 

08 de janeiro de 2001, referente ao servidor MANOEL LUIZ DA FONSECA MAIRINK MOTTA, 
ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, do Quadro de Pessoal Permanente desta Universidade, na parte 
referente à matrícula, que passa a ser matrícula SIAPE nº 0311921 e não como constou da referida Portaria. 

CICERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 

HAHA 

Portaria nº 29.266 de 06 de agosto de 2001. 

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e tendo em vista O 

que consta do Processo UFF nº 23069.020453/01-52, 

RESOLVE, conceder aposentadoria voluntária a NAZIRA COUTINHO DE FREITAS, 

matricula SIAPE nº 0305766-5, ocupante do cargo de Assistente em Administração, código 063001.NL, 

Classe S, Padrão III, do Quadro de Pessoal Permanente desta Universidade, com fundamento no artigo 40, 

inciso II, alínea c, da Constituição Federal de 1988, combinado com o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 

20, publicada no DOU de 16/12/98, com proventos proporcionais fixados em 27/30(vinte e sete, trinta avos). 

CICERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 

EHAA 

Portaria nº 29.267 de 06 de agosto de 2001. 

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o 

que consta do Processo UFF nº 23069.077408/98-21, 

RESOLVE, conceder aposentadoria voluntária a MARILENA DOS SANTOS VERMEL, 

matricula SIAPE nº 0304341-9, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, código 062066.NI, Classe S, 
Padrão HI, do Quadro de Pessoal Permanente desta Universidade, com fundamento no artigo 8º, incisos 1, II, 

HI, alíneas a e b da Emenda Constitucional nº 20, publicada no DOU de 16/12/98. 

CICERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 

HEHEHE
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Portaria nº 29.268 de 06 de agosto de 2001. 

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o 

que consta do Processo UFF nº 23069.077628/00-14, 

RESOLVE, conceder aposentadoria voluntária a GERLI RODRIGUES OLIVEIRA, 
matrícula SIAPE nº 080286-6, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, código 063029.NI, Classe 8, 
Padrão III, do Quadro de Pessoal Permanente desta Universidade, com fundamento no artigo 8º, parágrafo 

1º, da Emenda Constitucional nº 20, publicada no DOU de 16/12/98, com proventos proporcionais fixados em 

80% de seus vencimentos. 

CICERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 

HHHHH 

Portaria nº 29.269 de 06 de agosto de 2001. 

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e tendo em vista 0 
que consta do Processo UFF nº 23069.003266/01-12, 

RESOLVE, conceder aposentadoria por invalidez a FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA 
AGRA, matrícula SIAPE nº 0309019-1, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, código 062002.NI, 

Classe C, Padrão V, do Quadro de Pessoal Permanente desta Universidade, com fundamento no artigo 186, 

inciso I, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, publicada no DOU de 12 de dezembro de 1990, artigo 

40, inciso 1, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pelo artigo 1º, da Emenda Constitucional 

nº 20, publicada no DOU de 16/12/98, com proventos proporcionais fixados em 19/35(dezenove, trinta e enco 

avos). 

CICERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 

HHHHH 

Portaria nº 29.270 de 06 de agosto de 2001. 

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o 
que consta do Processo UFF nº 23069.077045/99-51, 

RESOLVE, conceder aposentadoria voluntária a  FLORICINEMA ROCHA DA 

CONCEIÇÃO, matrícula SIAPE nº 0304262-5, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, código 
062066.NI, Classe S, Padrão 1II, do Quadro de Pessoal Permanente desta Universidade, com fundamento no 

artigo 8º, incisos 1, II, III, alíneas a e b da Emenda Constitucional nº 20, publicada no DOU de 16/12/98. 

CICERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 

REHHA
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Portaria n.º 29.305 de 2! de agosto de 2001. 

Ementa: Instauração Processo Administrativo 

Disciplinar e designação de Comissão para 
processá-la. 

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais, estatutárias 

e regimentais; 

Considerando os fatos constante do processo nº 23069.005954/00-01, 

RESOLVE: 

I- DETERMINAR a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, para apuração dos 
fatos apontados no supramencionado processo, obedecidas as regras processuais e demais prescrições do art. 
143 e seguintes, da Lei nº 8.112 de 11 de dezembro de 1990, com prazo inicial de 60 (sessenta) dias para sua 

conclusão. 

WM - DESIGNAR para processá-la a Comissão constituída pelos seguintes membros: 
AFFONSO CELSO CALVÃO, Professor Adjunto, nivel 4, matrículas UFF nº 2227-2 e SIAPE nº 303267-1, 
ANDRÉ MELLO RANGEL, Vigilante, matrículas UFF nº 12045-2 e SIAPE nº 3876275, e LÚCIA 
CRISTINA SOARES CONSTANTINI, Técnico em Assuntos Educacionais, matriculas UFF nº 11324-7 e 

SIAPE nº 6046218-2, cabendo a Presidência ao primeiro. 

NI - Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

CICERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 

HAHAHA 

Portaria n.º 29.306 de 21 de agosto de 2001. 

Ementa: Instauração Processo Administrativo 

Disciplinar e designação de Comissão para 

processá-la. 

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais, estatutárias 

e regimentais; 

Considerando os fatos constante do processo nº 23069.000373/2001-81, 

RESOLVE: 

1 - DETERMINAR a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, para apuração dos 

fatos apontados no supramencionado processo, obedecidas as regras processuais e demais prescrições do art. 

143 e seguintes, da Lei nº 8.112 de 11 de dezembro de 1990, com prazo inicial de 60 (sessenta) dias para sua 

conclusão. 

I - DESIGNAR para processá-la a Comissão constituída pelos segumtes membros: 

AFFONSO CELSO CALVÃO, Professor Adjunto, nível 4, matriculas UFF nº 2227-2 e SIAPE nº 303267-1, 

ANDRÉ MELLO RANGEL, Vigilante, matrículas UFF nº 12045-2 e SIAPE nº 387627-5, e LÚCIA 

CRISTINA SOARES CONSTANTINI, Técnico em Assuntos Educacionais, matrículas UFF nº 11324-7 e 

SIAPE nº 6046218-2, cabendo a Presidência ao primeiro. 

UI - Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

CICERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

HARAS
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RESUMOS DE DESPACHOS E DECISÕES - RDD Nº 39 

Setor : DAP/Serviço de Controle de Afastamento e Desligamento 
Processo nº: 23069.041270/98-12 

Interessado(a) : ENMANUEL LUIZ BRAGA MARINHO 

Assunto : Prorrogação Lic. para Tratar de Interesses Particulares 

Decisão : GAR, em 06/08/01 

Em face do que consta do Processo nº 23069.041270/98-12, fica prorrogada a Licença para 

Tratar de Interesses Particulares do servidor ENMANUEL LUIZ BRAGA MARINHO, Auxiliar 

Administrativo, matrícula SIAPE nº 107190-1, lotado na Coordenação Pós-Graduação em Química Orgânica, 

a partir de 31.07.01, pelo prazo de 03 (três) anos. 

RITA DE CASSIA B. €C. QUINTIERE 

Diretora do DP 

EHHHH 

RESUMOS DE DESPACHOS E DECISÕES - RDD Nº 40 

Setor : DAP/Serviço de Controle de Afastamento e Desligamento 

Processo nº: 23069.030737/01-57 

Interessado(a) : MARIA LUISA DE SZECHY 

Assunto : Licença para Tratar de Interesses Particulares 

Decisão : GAR, em 06/08/01 

Em face do que consta do Processo nº 23069.030737/01-57, concedo a MARIA LUISA DE 
SZECHY, pertencente à categoria funcional de Professor Assistente 03, matrícula SIAPE nº 310378-1, lotada 
no Departamento Patologia e Clínica Veterinária, Licença para Tratar de Interesses Particulares, a partir de 
01.08.01, pelo prazo de 03 (três) anos, nos termos do Art. 91 da Let nº 8.112/90, alterado pelo Art. 1º da Lei 

nº 9.527 de 10.12.97. 

RITA DE CASSIA B. €C. QUINTIERE 

Diretora do DP 

HHAHHH 

RESUMOS DE DESPACHOS E DECISÕES - RDD Nº 41 

Setor: DAP/Serviço de Controle de Afastamento e Desligamento 
Processo nº: 23069.010530/01-66 

Interessado(a) : PAULA MARISA DA COSTA PANTA F. MACIEL 

Assunto : Licença para Tratar de Interesses Particulares 

Decisão : GAR, em 06/08/01 

Em face do que consta do Processo nº 23069.010530/01-66, concedo a PAULA MARISA DA 

COSTA PANTA F. MACIEL, pertencente à categoria funcional de Professor Assistente 04, matricula SIAPE 

nº 7311744-6, lotada no Departamento de Ciência da Computação, Licença para Tratar de Interesses 

Particulares, a partir de 01.08.01, pelo prazo de 03 (três) anos, nos termos do Art. 91 da Lei nº 8.112/90, 
alterado pelo Art. 1º da Lei nº 9.527 de 10.12.97. 

RITA DE CASSIA B. €C. QUINTIERE 

Diretora do DP
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RESUMOS DE DESPACHOS E DECISÕES - RDD Nº 42 

Setor: DAP/Serviço de Controle de Afastamento e Desligamento 
Processo nº: 23069.002923/01-04 

Interessado(a) : CARLA SIQUEIRA DA SILVA 
Assunto : Licença para Tratar de Interesses Particulares 

Decisão : GAR, em 06/08/0] 

Em face do que consta do Processo nº 23069.002923/01-04, concedo a CARLA SIQUEIRA DA SILVA, 

pertencente à categoria funcional de Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 1098836-5, lotada no 
Núcleo de Documentação, Licença para Tratar de Interesses Particulares, a partir de 01.08.01, pelo prazo de 

03 (três) anos, nos termos do Art. 91 da Lei nº 8.112/90, alterado pelo Art. 1º da Lei nº 9.527 de 10.12.97. 

RITA DE CASSIA B. €. QUINTIERE 

Diretora do DP 

HHHHH 

R.D.D nº 40/2001 

A Diretora da Divisão de Direitos e Vantagens, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o 

que consta no Processo nº 23069.077214/01-74 sobre alteração da jornada de trabalho de 20 para 40 horas 
semanais, na forma da Lei nº 9.436/97, resolve divulgar o nome do Médico que optou pela dupla jornada, 

com autorização do Magnífico Reitor: 

Matrícula Nome Data da Lotação Processo 

SIAPE autorização 

0311388 CONCEIÇÃO DE MARIA MARTINS 06/08/2001 HUAP 23069, 077214/01-74 
OLIVEIRA 

MÔNICA RETONDARO FERREIRA VASCONCELLOS 
Diretora da DDV/DAP 

BHBHE



  

BOLETIM DE SERVIÇO - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

ANO XXXI - Nº 134 21/08/2001 SEÇÃO II - PÁG. 07 
  

Parte 4: 
  

DTS GCG Nº 11/01 de 10 de agosto de 2001. 

EMENTA: Designa Comissão para analisar e 
emitir parecer sobre o período probatório daProf. 
Cristiane Nunes Francisco 

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CARTOGRAFIA DA UFF, no uso de suas 

atribuições, 

RESOLVE: 

Designar Comissão composta pelos Professores EDSON BENIGNO DA MOTTA BARROS, 

mat. UFF 11606-3, LADJANE MARQUES GUIMARÃES, mat. UFF 02396-1 e GILDA PINHEIRO 

GUEDES DE UZEDA, mat. UFF 07305-1 para sob a presidência do primeiro, analisar e emitir parecer sobre 
o Período Probatório da professora Cristiane Nunes Francisco mat. UFF 13810-8 e mat. SIAPE 1288489-7. 

Esta determinação entrará em vigor na data de sua assinatura. 

Prof. JEFFERSON DA SILVEIRA MARTINS 
Chefe do GCG 

BHHHH


